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DECRETO Nº 6.458 
Dispõe sobre a Constituição dos Membros Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do 
FUNDEB. 

 
A Prefeita do Município de São Lourenço no uso de suas atribuições legais, constantes dos 

incisos IX, XII e XVII, do art. 90, da Lei Orgânica Municipal – LOM; considerando as disposições 
contidas na Lei Municipal nº. 2.810 de 17/04/2007 e suas respectivas alterações, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do 
FUNDEB; considerando a solicitação de alteração dos membros do referido conselho, através do 
ofício nº 0368/2017 de 09/05/2017, da Secretaria Municipal de Educação; considerando que cabe a 
Chefe do Poder Executivo Municipal o funcionamento e a organização da Administração Pública, 
inclusive, a nomeação de membros para comporem os Conselhos Municipais; 
 

DECRETA: 
 

Art.1º. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB ficará constituído pelos seguintes membros, para o biênio de 
2016/2018: 
 

- Representantes do Poder Executivo Municipal 
 
Titular: Angélica da Silva Lino 
Suplente: Roseane Aparecida de Carvalho Forasteiro 
 
Titular: Daniela Aparecida Amaral Bacha 
Suplente: Telma Elita Silva Carvalho 

 
- Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal 
 
Titular: Cássia Batista Vasconcelos  
Suplente: Lucia Helena Lopes de Almeida Xavier  

 
- Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 
 
Titular: Marimile Póvoa Nogueira Carneiro 
Suplente: Maria de Fátima Cornélio 

 
- Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas 

Municipais 
 
Titular: Glaucimara de Paula Viana Marcos  
Suplente: Flávia Miranda Mota 

 
- Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal 
 
Titular: Angélica Maciel Auricchio 
Suplente: Cássia Meire Lourenço Dias  
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Titular: Camila Pereira Costa 
Suplente: Jaqueline de Paula Pereira Santos 

 
- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
 
Titular: Maria das Dores Faria 
Suplente: Gerli Ambrusino da Silva 
 
Titular: Rafaela Paulino da Silva Santos Rocha  
Suplente: Dafnee Rafaela Lage Cure José de Aboim 

 
- Representantes do Conselho Municipal de Educação 
 
Titular: Erika Bergfeld 
Suplente: Alfredo Carnevalli Motta 

 
- Representante do Conselho Tutelar 
 
Titular: Sandra Silva Nascimento 
Suplente: Isabel Cristina Ferreira 

 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, nomeadamente o Decreto nº. 6.033 de 

01/08/2016, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 10 de maio de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Célia Shiguematsu Cavalcanti Freitas Lima 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

Josélia de Lorenzo 
Secretária Municipal de Governo 
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